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PREFEITURA MUNICIPAL DE. INDAIATUBA | 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

“LEI NO 2.860 DE 04 DE JULHO DE 4992 

SM É Pa o Ve “Altera a Lei de Diretrizes 

pg tas Re . Po o “o Orçamentárias e o Plano 

t Vo RR RN Vo Ra Plurianual do Município.” 

O DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que "he 

não. conferidas por leir. 

oo o FAZ SABER que a Câmara “Municipal 

“aprovoil & ele sanciona é promulga. a seguinte leii 

art. 492 0- D Anexo 1 cc Metas € 

emma, o o prioridades para o Exercício de 1992, que integra a Lei 

mA “.nê& 764 de Q4- de dezembro des tooi, fica acrescido dos 

“ seguintes itens? 
. 

o r- 02-05 — Construção do novo. Paço 

Municipal e mo Fundo do Vales: 

11 - 05-08 - Construçã a de centro 

odontológico no Ja rdim Morada do Sot.. o o .. cs 

art. 20 “GQ Anexoc IL do Plano) 

piqrianual, do. Município de Indaiatuba, ora o. per fodo de 

"4992 q 1994, que integra a Lei B.768 de .04 de dezembro 

de L9BÃ, fica acrescido dos seguintes itens” , 

o ' . : T- GR-OS - Construção do novo Paço 

Municipal no Fundo do Vales 

RE 10 - 05-43 -— construção de centro 

PN odontalósico no Jardim Morada. do Gol. . 

“Art, 29 - Esta jet centrará em vigor 

“na data de sua publicação. À 

Ra meta “a as sa aba sa A MINA ORAR OU 8 eat DP LRN a E a ct demdatdo Rr ordps despir drinionçõs 

  

. Art 98 — Revogam-se AS. disposições 

em "contrário, 
o 

E, 

     

    

º Prefe 

em“ AUS, 04 de julho. dé 1992 

  

a Municipal de Indaiatuba, 
ca RR Lot 

] . : l Pao 

DR. CLAÍN FERRARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

con usS dos


